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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) N. 5002996-68.2017.4.03.6110
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) REQUERENTE: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348 

EXECUTADO: FGO SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - ME, AIRTON GOMES DE OLIVEIRA, ALECSANDRA CRISTINA 

SILVEIRA DA CRUZ OLIVEIRA

 

 

 

 

EDITAL
(Validade: 30 dias)

 

O Doutor PEDRO HENRIQUE DE PROENÇA MEIRA FIGUEIREDO, Juiz Federal Substituto da 2ª 
Vara Federal de Sorocaba/SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

FAZ SABER a quem tiver conhecimento do presente edital, e dele tenha interesse, que tramitam neste juízo 
os autos em epígrafe, cujo objeto é o cumprimento de sentença, para cobrança da importância no valor de 
R$ 644.764,98 (08/2023).

Estando AIRTON GOMES DE OLIVEIRA, CPF: 087.814.778-05; ALECSANDRA CRISTINA 
SILVEIRA DA CRUZ OLIVEIRA, CPF: 152.470.718-08; FGO SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - 
ME, CNPJ: 02.576.432/0001-70, em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente edital, na forma do 
art. 513, IV, Código de Processo Civil, com a finalidade de INTIMÁ-LOS:

- a pagar a dívida mais os acréscimos legais, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa de 10% e 
de pagamento de honorários de 10% que incidirão sobre o montante da condenação e sob pena de penhora;

- do prazo de 15 dias para impugnação que se inicia após decorrido o prazo de pagamento. 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE, afixando via impressa no local de costume.

Endereços do juízo: Avenida Antônio Carlos Cômitre, 295, Parque Campolim, CEP: 18047-620, 
Sorocaba/SP - soroca-se02-vara02@jfsp.jus.br

Eu, FRANCINE SOLANGE CAMARGO MENDES, Técnica Judiciária, o digitei.


